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PORTARIA N.º 197.2012 

 

Designa Fiscal de Contrato e Comissão 

de Recebimento.  

 

O Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas atribuições legais, e o disposto 

no art. 67 da Lei Federal 8666/93, DESIGNA o Servidor Sérgio Biancon a acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do Contrato Administrativo n°. 125 de 2012, firmado com a Empresa 

SM MÁQUINAS RODOVIÁRIAS LTDA, e os Servidores Gerson Eberhart, José Angelo 

Rodrigues da Silva e Valdir de Souza Carvalho, para em comissão com presença de no 

mínimo dois servidores, receber materiais e serviços necessários para polir a caixa satélite e 

montagem das peças, regulagem, ajuste e colocação do diferencial na Motoniveladora FIAT 

ALLIS 140, ano 2001, de acordo com o Processo de Compras sob nºs 1127 e 1128 de 2012. 

  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, em 19 de novembro de 2012.                  

                                      
Elton Rehfeld 

Prefeito Municipal 
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